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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 018/2016

AUTORIZA AO MUNICÍPIO A PERMITIR A
UTILIZAÇÃO DO "ESP AÇO CULTURAL
GIORDANO LORENZINI" PELO SENHOR
CLAUDEMIR CARLOS MANZOLLI.
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A Câmara Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo/ES, no uso de
suas atribuições legais apresenta a Emenda Modificativa n° 00 I ao Projeto de Lei
n° 018/2016 que visa acrescentar dispositivo ao inciso "I" do artigo 3°, passando
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°. Fica acrescido dispositivo ao inciso "I" do artigo 3° ao Projeto de Lei n"
018/2016.

Acrescenta-se:

Art. 3°. (...)

I - Pagamento de contrapartida na importância de R$3.000,00 (três mil reais) que
deverá ser recolhido no setor de tributação por intermédio de DUA, para a
utilização do espaço público, cujo valor será revertido em favor da Associação de
Pais e Amigos de Alunos Excepcionais de Marilândia/ES, bem como, a taxa
referente ao ISS.
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JUSTIFICATIVA À EMENDA AO PROJETO DE LEI 01812016

A presente emenda ora apresentada ao Projeto de Lei n" 018/2016 "Autoriza ao
Município a Permitir a Utilização do "Espaço Cultural Giordano Lorenzini" pelo
Senhor Claudemir Carlos Manzolli.

o objetivo em apresentarmos a emenda se faz para direcionarmos o valor que
será arrecadado pelo aluguel do espaço cedido em favor da Associação de Pais e
Amigos de Alunos Excepcionais de MarilândialES, diante das necessidades
daquela associação, que presta um brilhante trabalho humanitário em nosso
Município.

Sessão Plenária, 21 de março de 2016.
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